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REQUERIMENTO N° 40/2020

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício ao Excelentíssimo senhor Prefeito de Itajaí, com cópia à Secretaria Municipal de
Educação, para que responda os seguintes questionamentos: 1) Quantas e quais unidades de ensino no
Município de Itajaí estão com pendências de manutenção de suas estruturas físicas e áreas internas? 2)
Houve a retirada do Parque infantil do CEI Aninha Linhares de Miranda, no bairro São Vicente? Caso
afirmativo, quais as razões para a adoção de tal procedimento? 3) Caso afirmativa a resposta do item 2,
favor  informar  quando será  recolocado  o  parquinho  que  foi  removido  da  referida  CEI?  4)  Conforme
denuncias feitas por pais de alunos da rede de educação infantil, muitos dos CEIs além de necessitarem
de manutenção em seus parquinhos, sofrem ainda com o excessivo crescimento da vegetação (mato)
ao redor destes parques e nos terrenos dentro e no entorno das unidades. Por esta razão questiona-se
qual a razão das equipes do departamento de infraestrutura da Secretaria Municipal de Educação não
efetuarem o  conserto  e  a  limpeza destas  áreas  antes  do  início  do  ano letivo,  garantindo assim um
atendimento de maior qualidade às crianças de nosso Município? 5) Há verba disponível para que as
reformas e limpezas sejam realizadas imediatamente? 6) Qual a dotação orçamentária para o ano de
2020, que foi reservada para o atendimento destas situações?
 

JUSTIFICATIVA:
 

Conforme relatado em uma rádio local, durante um programa jornalístico, ocorreu a remoção do Parquinho do CEI
Aninha Linhares de Miranda, no final do ano passado e, com o início das aulas, no dia 10/02, após uma reunião com a
direção da escola, os pais questionaram acerca da recolocação do parque para as crianças, momento em que foram
informados de que no momento o Município não tem verbas para isso.

É  sabido  que  o  Município  de  Itajaí  possui  crescente  arrecadação,  divulgando,  ano  após  ano,  seu  superávit
arrecadatório, isso sem falar dos vários empréstimos tomados para a realização de obras em todo o Município.

Logo, diante deste choque de informações de que, o Município de Itajaí, segunda maior arrecadação do Estado de
Santa  Catarina,  possuidor  de  receita  crescente  e  tomador  de  diversos  empréstimos  milionários  para  investir  em
infraestrutura, não possui verba para a reinstalação de um parquinho infantil  removido de um de seus Centros de
Educação, faz-se necessário averiguar as razões de tamanho disparate.

É importante salientar que estes parquinhos infantis são de extrema importância para o desempenho das atividades
educacionais e a recreação das crianças que frequentam estes Centros, não sendo medida razoável, retirar um deles
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para manutenção e,  passados dois meses da adoção de tal  medida, o mesmo ainda não ter sido reinstalado, em
especial por que este período de dois meses se deu justamente durante as férias escolares, momento em que devem
ser  concluídas  as  adequações  das  unidades  a  fim  de  garantir  um  retorno  às  aulas  com  toda  a  qualidade  que  a
população merece.

Pelo  exposto,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  edis  para  que  o  presente  requerimento  seja  aprovado  e  possa  ser
enviado às autoridades competentes, a fim de que respondam seu teor.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

FERNANDO MARTINS PEGORINI
VEREADOR - Progressistas




